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DECRETO  Nº  1780  DE  28  DE  MAIO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 130103.0008.0830.0046/2020 DG-
SIAC,

R E S O L V E :

Nomear José Paracy Negreiros da Silva para exercer o 
cargo em comissão de Gerente/Núcleo de Monitoramento, 
Controle e Avaliação/ Coordenadorias de Unidades de 
Atendimento do Interior, Código CDS-2, do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar de 21 de 
maio de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0528-0003-3050

DECRETO  Nº  1781  DE  28  DE  MAIO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.964, de 22 de dezembro de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Ivete Souza de Deus Dantas Paixão do cargo 
em comissão de Secretário do Governador/Gabinete, 
Código CDS-2, do Gabinete do Governador.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0528-0003-3048

DECRETO  Nº 1782  DE  28  DE  MAIO  DE  2020
 
Altera o Decreto n° 1.497 de 03 de abril de 2020, alterado 
pelos Decretos nºs 1.539 de 18 de abril de 2020, 1.616 de 
03 de maio de 2020 e 1.726 de 15 de maio de 2020, em 
razão da continuidade ao combate do Covid-19, em todo o 
território do Estado do Amapá, na forma como especifica.
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 11 e inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c o inciso II, do art. 23 e inciso XII, do art. 24, 
da Constituição Federal de 1988,
 
D E C R E T A :

Art. 1° O Decreto n° 1.497, de 03 de abril de 2020, 
alterados pelos Decretos nºs 1.539, de 18 de abril de 
2020; 1.616 de 03 de maio de 2020 e 1.726, de 15 de 
maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam suspensas, a contar de 29 de maio de 
2020, até a data de 02 de junho de 2020, em todo o 
território do Estado do Amapá, as atividades e eventos 
nos estabelecimentos e locais que indica:
(...)”
“Art. 2° Não se incluem na suspensão prevista neste 
Decreto os estabelecimentos médicos, psicológicos, 
hospitalares, laboratórios de análises clínicas, 
farmacêuticos, farmácias de manipulação, clínicas de 
fisioterapia, de vacinação humana, clínicas odontológicas 
em caráter emergencial e escritórios de advocacia.”

Art. 2º O Decreto n° 1.726, de 15 de maio de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. Este Decreto entra em vigor no dia 19 de maio de 
2020, com vigência até o dia 02 de junho de 2020.”

Art. 3º As vigências do Decreto nº 1.497, de 03 de abril de 
2020 e do Decreto n° 1.726, de 15 de maio de 2020, são 
prorrogadas a data de 02 de junho de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar da data de 
29 de maio de 2020.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-0528-0003-3053

PORTARIA Nº 152/2020-PGE
                                                                    

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das 
atribuições de que cuidam o art. 7º, caput e incisos I e II, 
da Lei Complementar nº 089, de 01 de julho de 2015;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 183 do Código 
de Processo Civil, a intimação da fazenda pública será 
sempre pessoal, entendendo-se, como tal, todavia, a 
ocorrida eletronicamente;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 3º do art. 269 
do Código de Processo Civil, a intimação ocorrerá 
perante a Procuradoria-Geral do Estado, sem necessária 
vinculação à pessoa do Procurador-Geral do Estado ou 
seus substitutos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 270 do Código 
de Processo Civil, a forma eletrônica quanto à intimação 
terá preferência sobre todas as outras;


